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Indenização Justa em Desapropriação e Servidão

O passo a passo para não 
perder dinheiro quando o 
governo ou concessionárias 
atingem seu imóvel



Apresentação
Imagine receber uma carta ou uma visita de técnicos informando que o seu imóvel
– onde você mora, trabalha ou investiu por anos – será atingido por uma obra
pública: uma rodovia, o alargamento de uma avenida, a construção de uma escola, a
passagem de uma linha de transmissão ou a instalação de uma tubulação
subterrânea.

Isso não é raro, não é exagero e não acontece só "com os outros". 

Desapropriação e servidão administrativa fazem parte do dia a dia de obras 
públicas e de grandes concessionárias de serviços como energia, gás, água e 
saneamento.

O problema é que, na maioria das vezes, o proprietário só descobre do que se trata 
quando já está sob pressão:

Alargamento ou duplicação de ruas e avenidas
Construção de rodovias, viadutos e contornos
Implantação de escolas, hospitais, postos de saúde ou creches
Criação de parques, praças ou áreas de preservação
Passagem de linhas de transmissão de energia
Instalação de tubulações de água, esgoto, gás ou oleodutos

Prazo curto para responder;
Proposta de indenização sem explicação clara;
Técnicos circulando no imóvel;
Medo de perder tudo ou de "criar problema com o governo".

Este e-book foi criado para justamente te ajudar nesse momento.

Situações comuns em que seu imóvel pode ser atingido (exemplos):



O objetivo deste e-book

Meu propósito aqui não é
transformar você em
advogado, mas em um
proprietário bem informado,
capaz de reconhecer riscos,
fazer perguntas certas e
evitar prejuízos 
desnecessários.

Quais são os principais riscos de negociar sozinho

Como funciona, na prática, o processo administrativo

Quais detalhes costumam reduzir o valor da indenização

O que é desapropriação e o que é servidão administrativa

O que o Poder Público pode e não pode fazer no seu imóvel

Em que momento a ajuda de um advogado pode aumentar sua indenização

Ao longo deste material, você vai ver que existem dois
pontos centrais:

1.Você tem direitos – e não precisa aceitar qualquer 
coisa que for apresentada.

2.A fase administrativa é decisiva – muitos 
prejuízos são causados porque o proprietário 
assina documentos, autoriza a entrada na 
propriedade ou aceita propostas sem entender o 
alcance do que está fazendo.

Conhecimento Jurídico

Prevenção de Prejuízos

Reconhecimento de Riscos

Perguntas Estratégicas

Ao final deste e-book você vai entender:



1. Conceitos básicos: desapropriação
De forma simples, desapropriação é o procedimento pelo qual o Poder Público
tira de alguém a propriedade de um bem, para atender a uma finalidade de
interesse público, pagando uma indenização.

Três elementos precisam estar presentes:

Desapropriação é o procedimento pelo qual o Poder Público tira de
alguém a propriedade de um bem, para uma finalidade de interesse
público, pagando uma indenização.

Em geral, isso significa:

Você deixa de ser o proprietário do imóvel;

O Poder Público passa a ser o novo dono;

Você tem direito a uma indenização justa, que deve refletir o 
valor real do seu patrimônio.

Poder Público (União, Estado, Município, DF, entidades públicas delegadas 
ou concessionárias);
Bem atingido (normalmente imóveis urbanos ou rurais, mas pode envolver 
outros bens);
Indenização (em regra, prévia, justa e em dinheiro, salvo situações 
especiais previstas na Constituição).

A desapropriação não é um favor: é um poder que a Administração tem, mas 
que vem acompanhado de deveres e limites. O principal deles é garantir uma 
indenização justa, de modo que o proprietário não suporte, sozinho, o custo 
daquela obra ou serviço público.

Em poucas palavras: o que é desapropriação?



2. Conceitos básicos: servidão
administrativa

 Aservidão administrativaé diferente da desapropriação. Aqui, o Poder 
Público (ou uma concessionária) não toma a propriedade inteira, mas
passa a ter o direito de usar ou limitar o uso de parte do imóvel para um
fim de interesse público.

Exemplos típicos:

Passagem de linhas de transmissão de energia elétrica;

Oleodutos e gasodutos cruzando propriedades rurais ou urbanas;

Tubulações subterrâneas de água, esgoto ou saneamento;

Cabos de telecomunicação instalados em faixas específicas.

Na servidão:

O proprietário continua sendo dono do imóvel;

Mas perde, total ou parcialmente, a liberdade de usar a área atingida 
como quiser;

Tem direito a indenização pelos prejuízos – tanto na faixa utilizada 
quanto na desvalorização do restante do imóvel, quando demonstrada.

Para o leigo, a servidão parece "menos grave" do que a desapropriação. Na 
prática, porém, ela pode causar forte impacto econômico, porque cria uma 
restrição permanente em uma parte da propriedade.



Desapropriação x Servidão administrativa

Aspecto

Duração do 
impacto

Indenização

Propriedade

Uso do imóvel

Impacto 
visual/estrutural

Desapropriação

Sobre o valor total do bem 
atingido

Definitivo (imóvel passa 
ao Poder Público)

Muitas vezes, demolição 
ou retirada

Você perde a propriedade 
(total ou parcial)

Perde a posse

Servidão 
Administrativa

Você continua dono

Mantém o uso, mas 
com restrições

Sobre a faixa usada +
prejuízos + 

desvalorização
Linhas, postes,
tubulações, acesso de 

equipes

Em regra, permanente
enquanto durar a 

servidão



3. Base legal e garantias do proprietário
Não é necessário decorar leis para entender o básico. O importante é saber que existe um
conjunto de regras que protege o proprietário de atos arbitrários.

A Constituição Federal estabelece que:

A Administração só pode agir
conforme a lei

A indenização deve ser valor de
mercado

Há rito, prazos e possibilidade de
contestação

Ato formal: ninguém pode "tomar" seu imóvel sem um ato formal
declarando utilidade pública.
Indenização justa: a indenização deve refletir o valor real do bem e dos 
prejuízos, não apenas um valor aleatório.
Direito de contestar: você pode discutir o valor e as condições tanto 
administrativamente quanto judicialmente.
Interesse público: o imóvel só pode ser usado em benefício da sociedade, 
não para favorecer interesses privados.

Não se pode usar desapropriação para
beneficiar interesses particulares

A desapropriação, como regra geral, deve ser feita mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro.

Além disso, leis específicas tratam do procedimento da desapropriação e da servidão, 
definindo como o Poder Público deve agir, como a indenização é calculada e quais etapas 
devem ser cumpridas.

Alguns princípios fundamentais:

Legalidade

Justa indenização

O que a lei protege em seu favor

Devido processo

Interesse público



4. Como nasce uma desapropriação
A desapropriação não começa no dia em que você recebe a carta. Antes disso, já houve:
01

A partir do decreto, começam as notificações, pedidos de documentos, vistorias e avaliações.

O Poder Público expede um ato formal declarando que determinado imóvel, área ou região é de
utilidade pública ou interesse social, para fins de desapropriação.

O governo ou uma concessionária identifica a necessidade de uma obra (por exemplo, uma nova
rodovia, o alargamento de uma via, uma escola, uma estação de tratamento de esgoto).

Engenheiros, arquitetos e outros profissionais analisam alternativas de traçado, impacto ambiental,
custo e viabilidade. Nessa etapa, define-se quais áreas e imóveis serão atingidos.

É normalmente nesse último passo que o proprietário seja surpreendido – e também onde começa a
fase em que decisões precipitadas podem custar caro.

04

03

02

Estudos técnicos

Contato com os proprietários

Projeto da obra ou serviço público

Decreto de utilidade pública ou interesse social

Planejamento
 

Estudos técnicos
 

Decreto de 
utilidade

 

Contato ao 
proprietário

Definição inicialdo
escopo e objetivos.

Análisede 
viabilidade e 

requisitos técnicos.

Formalizaçãolegal
e autorizações 
necessárias.

Comunicação e
negociação com as 

par tes.



5. Primeiro contato: a notificação
O primeiro contato formal costuma ocorrer por:

Carta registrada;

Visita de técnicos;

Publicação em diário oficial (que, muitas vezes, o proprietário sequer 
vê);
Ou uma combinação desses meios.

Na notificação, o proprietário é informado de que seu imóvel foi atingido 
pela declaração de utilidade pública.
Aqui, é fundamental não entrar em pânico, mas também não tratar a 
situação como algo simples.

O que fazer ao receber uma notificação de
desapropriação ou servidão

Guarde cuidadosamente todas as cartas, e-mails e documentos recebidos

Verifique se o imóvel está corretamente identificado (endereço, matrícula, 
confrontações)

Confirme se a desapropriação ou servidão é total ou apenas de uma parte do 
imóvel
Anote o nome, órgão e contato de quem fez o atendimento ou vistoria

Evite assinar qualquer termo de concordância sem entender o alcance

Considere buscar orientação jurídica e técnica antes de se comprometer 
com qualquer proposta



6. Vistoria e avaliação do imóvel
Depois da notificação, é comum que técnicos compareçam ao imóvel para realizar uma vistoria. Nessa
vistoria, em teoria, deveriam ser avaliados:

Falta de análise sobre desvalorização da
parte remanescente

Instalações ignoradas (poços, sistemas de
irrigação, reservatórios)

Utilização de valores defasados ou que não
representam o valor de mercado da área
atingida

Construções não consideradas (muros,
galpões, pavimentações)

Desconsideração de culturas, plantios e uso
econômico do imóvel

Pesquisa de mercado com os imóveis que foram utilizados para se chegar no valor
oferecido
Área total do terreno e suas características (localização, topografia, acesso)
Todas as construções: casas, galpões, muros, cercas, pavimentação, garagens, depósitos
Instalações especiais: poços artesianos, sistemas de irrigação, rede elétrica, 
reservatórios, maquinário fixo
Culturas e plantios: árvores frutíferas, plantações em ponto de colheita, pastagens 
formadas
Uso econômico do imóvel: comércio, indústria, atividade rural, aluguel etc.
Potencial construtivo ou produtivo: o que poderia ser feito ali, e que será afetado pela 
obra

A presença de um advogado (eventualmente acompanhado de um engenheiro de confiança) ajuda a 
garantir que essas informações sejam corretamente registradas.

Área total do terreno;
Localização, topografia, acesso;
Construções, benfeitorias e instalações;
Uso atual e potencial de uso do imóvel;
Culturas, pastagens e outras atividades econômicas.

Com base nessa vistoria, é elaborado um laudo de avaliação, que servirá de base para a proposta de 
indenização.

Nem sempre, porém, esse laudo retrata a realidade de forma completa. É comum encontrar:

Itens que devem aparecer na avaliação do seu imóvel



7. Proposta de indenização: o primeiro valor
Com o laudo de avaliação pronto, o Poder Público ou concessionária apresenta ao
proprietário uma proposta de indenização. Essa proposta é, em teoria, uma tentativa
de resolver a questão amigavelmente, por acordo administrativo.

É aqui que muitos proprietários cometem erros graves:

Não aceite imediatamente "só para se livrar do problema": o valor
inicial costuma estar abaixo do ideal.
Não assine termos em branco ou mal explicados: eles podem ser 
usados como prova de concordância.
Não baseie sua decisão apenas em conversa verbal: tudo deve ser 
registrado por escrito.
Não discuta apenas no "achismo": é importante comparar com laudos 
e valores de mercado.

Pergunta: Sou obrigado a aceitar a primeira proposta de indenização
apresentada?

Resposta: Não. Você tem o direito de recusar, contestar e negociar. A proposta 
inicial é um ponto de partida, não uma imposição definitiva. Caso não haja 
acordo na fase administrativa, o valor pode ser discutido judicialmente.

Aceitar a primeira proposta por medo de "perder tudo" ou de "arrumar problema";

Assinar termos sem saber exatamente ao que estão se vinculando;
Não buscar informações sobre o valor real de mercado do imóvel.

Não faça isso ao receber a primeira proposta de indenização



8. Negociação administrativa: a fase de ouro
A fase administrativa é, muitas vezes, a melhor oportunidade para buscar uma indenização
justa, sem precisar partir diretamente para o processo judicial.

Aqui, o proprietário pode:

Caminho da negociação administrativa

1. Proposta inicial de indenização
2.Análise crítica (com apoio técnico e jurídico)
3.Elaboração de contraproposta fundamentada
4. Rodadas de ajustes e revisões
5.Se houver acordo → assinatura de termo e definição de pagamento

Se não houver acordo → possibilidade de ação judicial para discutir o valor

Apresentar laudos particulares de avaliação;
Juntar documentos que comprovem o uso econômico do imóvel (contratos de locação,
notas fiscais, produção rural);
Apontar benfeitorias não consideradas ou subavaliadas;
Demonstrar a desvalorização da parte remanescente.

Quando você apresenta uma contraproposta com laudo técnico, documentos e
fundamentos jurídicos, a conversa deixa de ser apenas "gosto ou não gosto do valor"
e passa a ser uma negociação profissional. Isso aumenta significativamente a chance
de conseguir uma indenização mais justa.

Proposta Inicial Análise Crítica Contra-proposta Acordo ou Ação

Dica de advogado



9. Servidão administrativa na prática
No caso das servidões administrativas, o roteiro é parecido, mas com algumas
par ticularidades.

É comum que:

Passagem de linhas de transmissão de energia, com torres espalhadas
em área rural ou urbana

Tubulações subterrâneas de água, esgoto, gás ou óleo atravessando 
terrenos particulares
Cabos de telecomunicação instalados em faixas específicas de 
imóveis
Áreas reservadas para acesso de equipes de manutenção, com direito 
de passagem permanente

Nesses casos, o proprietário continua formalmente dono da área, mas passa a
conviver com:

Restrições de uso (por exemplo, proibição de construir sob a linha);

Acesso de equipes ao longo dos anos;

Impacto visual e psicológico (muitos compradores evitam imóveis com 
torres ou dutos).

Técnicos entrem na área, marquem pontos, expliquem que "vai passar uma 
linha" ou "uma tubulação";
Apresentem um "termo de servidão" para assinatura, muitas vezes já com 
um valor fixo por metro ou por poste.

Exemplos de servidão administrativa



10. Impactos da servidão no valor do imóvel
Mesmo sem perder a propriedade, o proprietário pode ter:

Um produtor rural teve
sua fazenda cortada
por uma linha de
transmissão.

Redução da área útil para
construção ou plantio

Desvalorização do imóvel para fins de venda ou aluguel

Dificuldade de usar máquinas e
equipamentos em determinadas
faixas

A indenização, portanto, não deve se restringir apenas à "faixa ocupada", mas
também considerar o impacto sobre o restante da propriedade.

A proposta inicial considerava apenas uma faixa
estreita, medida em metros quadrados.

Após análise técnica, comprovou-se que:

Máquinas agrícolas não poderiam mais 
circular livremente em certas áreas;
Algumas culturas deixaram de ser viáveis sob 
a linha;
O imóvel se tornou menos atrativo para futuros 
compradores.

Resultado: a indenização foi revista para incluir 
desvalorização do restante da área e perda de 
produtividade, aumentando de forma relevante o 
valor pago.

Na prática: servidão
em área rural



11. Riscos e armadilhas mais comuns
Ao lidar com a desapropriação ou servidão, os erros se repetem. Entre os mais frequentes:

Perder prazos importantes na fase
administrativa

Assinar documentos sem ler ou sem
entender plenamente

Considerar apenas o valor da terra,
esquecendo benfeitorias, culturas e uso
econômico

Tentar negociar sozinho, sem
informação técnica

Ignorar a desvalorização da parte do
imóvel que sobra

O laudo não menciona todas as construções e benfeitorias existentes no imóvel
Não houve vistoria detalhada ou você nem sequer foi avisado da visita
Culturas, árvores e plantios não foram considerados na conta
A proposta não fala sobre desvalorização da parte remanescente do imóvel
O valor por metro quadrado está abaixo do praticado em imóveis semelhantes na
região
Você não recebeu explicação clara dos critérios utilizados para chegar àquele 
valor

Acreditar que "não adianta discutir com o
governo"

Pergunta: Se eu já assinei algum documento, ainda posso tentar melhorar a indenização?

Resposta: Depende do tipo de documento e das circunstâncias. Em muitos casos, ainda é 
possível discutir o valor administrativamente ou na Justiça, especialmente se a assinatura 
ocorreu sem informação adequada. Quanto antes você procurar orientação jurídica, maiores 
são as chances de correção.

Sinais de que a proposta pode estar abaixo do que você merece



12. Onde o advogado faz diferença
Diante de tudo isso, onde entra o advogado?

Um advogado especializado em desapropriação e servidão administrativa:

Decisões tomadas no
improviso, sob pressão e medo.

Dificuldade em entender laudos 
e termos técnicos.
Risco de aceitar valores e 
condições desfavoráveis sem 
perceber.

Domina o fluxo dos procedimentos;

Conhece a forma como órgãos e concessionárias atuam;

Entende os critérios técnicos usados em avaliações e perícias;

Possui engenheiro especializado em desapropriação e servidão;

Sabe quais itens costumam ser deixados de fora da indenização.

O papel do advogado é nivelar o jogo, colocando o proprietário em condições 
de discutir com quem tem estrutura técnica, jurídica e financeira.

Análise técnica dos
documentos e valores.

Identificação de itens que o 
Poder Público deixou de 
indenizar.

Negociação baseada em
critérios jurídicos, econômicos
e periciais.

Maior segurança para decidir se 
vale a pena aceitar o acordo ou 
buscar a via judicial.

Sem advogado: Com advogado especializado:



13. O que um advogado faz, na prática,
nesse tipo de caso
A atuação costuma envolver:

Melhorar a proposta de
indenização

Reduzir o impacto sobre o patrimônio como um todo

Indenizações tendem a ser significativamente maiores.

5 Conduz negociações com o Poder Público ou concessionárias,
buscando melhores condições e valores.

Quando o trabalho começa ainda na fase administrativa, as chances de:

1 Analisa decretos, notificações e documentos recebidos, apontando 
riscos e oportunidades.

Ajustar prazos de desocupação

Acompanha vistorias, garantindo que todas as benfeitorias e usos do
imóvel sejam considerados.

Elabora impugnações aos laudos oficiais, mostrando divergências de
forma clara e fundamentada.

Solicita e coordena laudos técnicos particulares, quando necessário.

4

2

3



14. E se não houver acordo? A via judicial
Se, apesar das tentativas denegociação, não houver acordo, o caminhonatural é
a judicialização. O Poder Público, em geral, ajuíza uma ação de desapropriação
ou servidão e deposita um valor inicial em juízo. Esse valor pode ser, mais tarde,
revisto para cima ou para baixo, conforme o resultado da perícia e da análise
judicial.

 

Se não houver acordo na fase administrativa

1. Poder Público/concessionária ajuíza ação de desapropriação ou servidão

2.Juiz analisa pedido de imissão na posse e depósito prévio de indenização 
(transmitida a posse é autorizado o levantamento de 80% depositado)

3.É nomeado perito independente para avaliar o imóvel (perícia judicial)

4.Proprietário, com seu advogado, pode indicar assistente técnico e apresentar 
quesitos

5.Após laudo e manifestações, o juiz fixa o valor definitivo

Em muitas situações, esse valor final pode ser significativamente maior que 
aquele inicialmente ofertado. Por isso, mesmo que a fase administrativa não 
traga o resultado esperado, o jogo não está perdido. Mas tudo fica mais 
organizado e eficiente quando o caso já vem sendo acompanhado juridicamente 
desde o início.

Ajuizamento
 

Pedido de Posse
 

Perito 
Independente

 

Valor da 
indenização

PoderPúblicoiniciaa
ação

Juiz analisa
requerimento

Nomeação para
avaliação técnica



16. Cenário exemplificativo 2 – Servidão em área rural

15. Cenário exemplificativo 1 – Desapropriação parcial urbana

Lição deste caso
Mesmo quando você continua dono do imóvel, a servidão pode reduzir drasticamente o
valor de mercado e a utilidade da sua propriedade. Esses efeitos precisam entrar na
conta da indenização.

Caso 2: servidão em área rural com
linha de transmissão
Propriedade rural recebeu torres de energia e
linhas de transmissão cruzando a área.

Proposta inicial: valor fixado por metro linear 
de faixa ocupada, sem considerar impactos 
no uso da fazenda.

Caso 1: desapropriação parcial de
imóvel urbano

Imóvel comercial de esquina, em área 
valorizada, teve parte da frente 
desapropriada para alargamento de avenida.

Proposta inicial: considerava apenas a 
metragem atingida, sem avaliar a perda de 
valor do prédio e do ponto comercial.

Com atuação jurídica e laudo particular:

Demonstrou-se redução significativa da 

visibilidade do ponto;
Perda de vagas de estacionamento;
Diminuição do fluxo de clientes.

Resultado: a indenização passou a incluir a 
desvalorização da parte remanescente e o 
impacto na atividade comercial, gerando um 
aumento relevante do valor final.

Esse tipo de situação é recorrente: foca-se apenas no pedaço "fisicamente" tirado, e ignora-se o 
prejuízo econômico real.

Atuação jurídica e técnica:

Proibida a construção em grande faixa do 
terreno;
Dificultada a circulação de maquinário;
Criada barreira visual e psicológica para 
futuros compradores.

Resultado: a indenização foi recalculada 
para incluir perdas produtivas e 
desvalorização global do imóvel, e não 
apenas a faixa ocupada.



17. Conclusão: proteger seu patrimônio é
um direito
Ao longo deste e-book, você viu que:

Desapropriação e servidão
administrativa podem mudar a vida
de um proprietário da noite para o
dia.

Você não precisa – e não deve – 
enfrentar esse processo no escuro.

Desapropriação e servidão administrativa não são meras formalidades 
burocráticas;
Pequenos detalhes em laudos, termos e propostas podem significar uma 
diferença muito grande em dinheiro;
A Administração tem poderes, mas também tem limites e deveres;

O proprietário tem direito a uma indenização justa e a discutir seu valor.

Informação correta e
acompanhamento jurídico podem
representar a diferença entre uma
indenização insuficiente e uma
compensação realmente justa.

Antes de assinar qualquer 
documento, lembre-se:

Você tem direito a entender 
claramente o que está sendo 
proposto.

Você tem direito a negociar e a 
buscar um valor que reflita o real 
impacto no seu patrimônio.
Você tem direito a contar com 
um advogado de sua confiança 
para defender seus interesses.

Mensagem final



18. Dúvidas? Entre em contato
Rafael Guntzel Especialista em desapropriação e servidão
administrativa

WhatsApp: (41) 3798-4577 
Clique no botão para entrar em contato:

E-mail: contato.adv@rafaelguntzel.com.br 
Site: www.rafaelguntzel.com.br

Se você recebeu uma notificação, foi procurado por técnicos ou já 
tem uma proposta de indenização em mãos e ainda tem dúvidas, 
entre em contato que eu lhe ajudo!

https://wa.me/message/5LHWAPBGUN4AM1
https://wa.me/message/5LHWAPBGUN4AM1
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